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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1903 de 23/07/2014) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: DROGARIA 3 CLIMA LTDA 
Processo: 4356/2014 – Secretaria Municipal de Saude 
Objeto: Aquisição de fralda descartavel 
Valor: R$ 191,52 
Fundamentação: Art.24, IV, da Lei 8666/93 
 
Empresa: PAULO SERGIO DOS SANTOS 
Processo: 4353/2014 – Sec. M. de Saúde 
Objeto: Limpeza e impermeabilização do piso da Clinica do Familia 
Valor: R$ 7.953,14 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: ANTONIO FRANCISCO E FILHOS CLINICA MEDICA LTDA 
Processo: 4965/2014 – Secretaria Municipal de Saude 
Objeto: Exame de ultrassonografia 
Valor: R$ 540,00 
Fundamentação: Art.24, IV, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 1903 de 23/07/2014) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 

 
Empresa: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO 
Processo: 4797/2014 – Secretaria Municipal de Saúde  
Objeto: Confecção de placa para veículo 
Valor: R$ 169,62 
Fundamentação: Art. 25, “caput”, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: CREDITO & MERCADO GESTÃO E PREVIDÊNCIA LTDA EPP 
Processo: 5281/2014 – Paty Previ  
Objeto: Contratação de empresa para ministrar curso sobre Fundamentos de 
Regime Próprio de Previdência para Conselheiros 
Valor: R$ 7.400,00 
Fundamentação: Art. 25 II, c/c art 13 VI, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA DOS 
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RJ AEPREMERJ 
Processo: 5282/2014 – Paty Previ  
Objeto: Inscrição de servidores no VIII Congresso da AEPREMERJ 
Valor: R$ 120,00 
Fundamentação: Art. 25 II, c/c art 13 VI, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1903 de 23/07/2014) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3292/2011 
 
Empresa: EFICAZ COMERCIO DE GAS LTDA 
Processo: 5101/2014 – Sec. M. de Saude 
Objeto: Aquisição de gás 
Valor: R$ 4.972,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 

Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar  

 

Proc. 3012/14  

O Presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo 

Disciplinar que a este Mandado de Citação subscreve vem, no uso de 

suas atribuições legais previstas no Estatuto dos servidores do 

Município de Paty do Alferes, proceder à CITAÇÃO da servidora 

CARLA CHRISTIANE MARCELINO, auxiliar de serviços gerais A, matr. 

1187/01 e/ou a seu Procurador constituído, da instauração de Proc. 

Adm. Disciplinar, nos autos do processo administrativo nº 3012/2014 – 

P.M.P.A , facultando ao citando a apresentação de defesa escrita no 

prazo de 10(dez) dias a contar da data de citação, por si mesma ou por 

Procurador. O presente mandado é expedido em 02 vias de igual teor e 

forma. Publique-se em Diário Oficial e jornal de circulação estadual. 

Paty do Alferes, 23 de julho de 2014. 

Carlos Gustavo Pereira Braga 

Presidente CPPAD 

Advogado – OAB/RJ 109.841 – matr. 874/01 

 CONTRATO N.º 037/2014 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  Contrato 
n.º 037/2014, celebrado com a empresa JORNALISTICA FATOS & 
FOTOS LTDA,  realização de execução dos SERVIÇOS DE 
PUBLICAÇÕES DE FATOS OFICIAIS (em especial os editais de 
licitação,  no valor de R$78.000,00 (setenta e oito mil reais), no dia 
09/07/14. 
 
                                               Paty do Alferes, 09 de julho de 2014. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 
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DECRETO  N.º 4.118  DE  23 DE  JULHO  DE 2014. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.013 DE  

31 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de  Crédito  Adicional  Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente 
na  importância  de  R$ 16.415,00   (Dezesseis  Mil, Quatrocentos e Quinze Reais). 
 
FONTE =  000 R$ 8.900,00    (Ordinários Não Vinculados) 
FONTE =  015 R$ 7.515,00    (Royalties) 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 
 

PROGRAMA DE TRABALHO 
20.22.00.04.126.4006.2006 – Manutenção dos Serviços de Informática 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               7.515,00 

 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.34.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               2.000,00 

 
SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA  

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.39.00.14.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.36.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$               6.900,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.26.00.04.122.4001.2007 – Manutenção dos Veículos e Outros Equip. Automotores 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.015 – Equipamentos e Material Permanente R$               7.515,00 

 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.34.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.1.90.16.000 – Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$               2.000,00 

 

SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA  
 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.39.00.15.451.4055.1004 – Contenção de Encostas, Enchentes e Áreas de Risco 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$               3.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.39.00.15.451.4056.1005 – Ações Preventivas e Imediatas em Calamidades Públicas e Emergenciais 
ELEMENTO DE DESPESA: 
4.4.90.51.000 – Obras e Isntalações R$               3.900,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

  
Paty do Alferes,  23    de    julho   de    2014. 

 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  
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